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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Rua da Prata, 99 – Fone (42) 3231-1668  CEP 84145-000 – Carambeí – Paraná

C.N.P.J. 01 .613 .766/0001-04    

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 15/2017 
““Dispõe sobre o ingresso do Município de Carambeí, no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi – CAMINHOS DO TIBAGI, convênio com o Governo do Estado do Paraná e dá outras providências”





Autor: 
PODER EXECUTIVO
 O Chefe do Poder Executivo submete à apreciação desta Colenda Câmara, Projeto de Lei que autoriza o Município a participar de consórcio.
Cumpre destacar que o artigo 56º, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, dispõe que cabe ao Prefeito desde que com o referendo da Câmara Municipal “celebrar convênios com a União, Estados, Municípios ou entidades particulares”.

A proposição em exame está revestida dos critérios exigidos no tocante a constitucionalidade e legalidade, manifestando-se, esta COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 15/2017, reservando-se o direito de opinar sobre o mérito por ocasião de sua deliberação pelo Soberano Plenário.



SALA DAS COMISSÕES, em 15  de maio de 2017.
Vereador PAULO SERGIO VALENGA

Presidente

Vereador RICARDO ENEVAN


Vereador ANTONIO JOEL COSA

Membro





Membro
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